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Decreto nº 1.942, de 02 de junho de 2021. 

  

Decreta a sexta-feira, dia 04 de junho, como ponto 

facultativo, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

  

CONSIDERANDO que no dia 03 de junho de 2021, a comunidade 

cristã católica celebra o mistério da eucaristia, o sacramento do corpo 

e do sangue de Jesus Cristo, denominado Corpus Christi.; 

  

CONSIDERANDO que o dia 03 de junho foi decretado ponto 

facultativo nas esferas federal e municipal; 

  

CONSIDERANDO que a redução da jornada de trabalho em nada 

prejudicará os servidores públicos e os serviços prestados à 

comunidade;  

CONSIDERANDO que, às sextas-feiras, o horário de funcionamento 

das repartições e órgãos municipais se dá no expediente matutino, o 

ponto facultativo não acarretará qualquer prejuízo, mas sim, auxiliará 

a economia para a Administração Pública. 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º - Fica decretado, no âmbito do município de Santa Cruz/RN, 

ponto facultativo no dia 04 de junho de 2021. 

  

Art. 2º - Estão excetuados do ponto facultativo os serviços essenciais, 

tais como: urgência e emergência em saúde; centro de 

enfrentamento ao COVID-19; Unidades Básicas de Saúde, na sua 

totalidade, em razão da vacinação do COVID-19; 

operacionalização do Serviço de Água e Esgoto; Limpeza Urbana 

e Assistência Social, que não possam ser paralisados ou 

interrompidos. 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito de Santa Cruz/RN, em 02 de junho de 2021. 
  

IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO 
Prefeito  

  

Publicado por: 
Arivaldo Silva dos Santos 

Código Identificador:9BE2F90E 

 
GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº. 409/2021 – GAB 

 

Portaria nº. 409/2021 – GAB 
  

O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas atribuições 

legais e considerando o disposto no art. 55, incisos V e VIII da Lei 

Orgânica do Município, 

  

R E S O L V E : 
  

Art. 1º - Conceder 1/2 (meia) diária, no valor de R$ 75,00 (setenta 

e cinco reais) ao Assessor Jurídico Chefe deste Município JOSÉ 

IVALTER FERREIRA FILHO, Matrícula: 1158-4, para cobrir 

suas despesas durante o dia 23 do corrente mês e ano, em virtude de 

viagem a ser realizada à cidade de Natal/RN, com o objetivo de 

participar de um leilão do TRT, onde está sendo levado à hasta 

pública, em desacordo a decisão judicial em processo que tramita 

perante a Justiça Federal, conforme consta na solicitação nº 63. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 22 de junho de 

2021. 

  

IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO 
Prefeito  

Publicado por: 
Arivaldo Silva dos Santos 

Código Identificador:4BB3EF6F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 

E COMPRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 

020/2021* 

 

(PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
O Pregoeiro do Município de Santa Cruz/RN torna público a quem 

interessar, que estará realizando no dia 02 de julho de 2021, às 

10h30min, na sede do Centro de Treinamento “José Rodrigues da 

Rocha”, à Rua João Matias da Costa Filho, s/nº, Bairro Miguel Pereira 

Maia, Santa Cruz/RN, a Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 

020/2021, objetivando o Registro de preços para contratação de 

empresa especializada nos serviços de programação visual, design 

gráfico e diagramação de textos na produção de publicações diversas. 

O Edital encontra-se disponível na sede da Prefeitura, à Rua Ferreira 

Chaves, nº 40, Centro, Santa Cruz/RN, no horário das 08h00min às 

12h00min, de segunda a sexta-feira ou no site 

www.santacruz.rn.gov.br – Portal de Transparência – Licitações ou 

através do e-mail licitacoes@santacruz.rn.gov.br. Ressalte-se que a 

sessão pública será processada mediante a utilização de normas e 

medidas de segurança preventivas visando o enfrentamento da 

emergência de saúde pública decorrente do Coronavírus (Covid-19), 

no âmbito do Município de Santa Cruz/RN. 

  

Santa Cruz/RN, em 17 de junho de 2021. 
  

Pregoeiro Municipal 

  

*Republicado por Incorreção 

  

Publicado por: 
Renata Sabrina Silva de Menezes 

Código Identificador:4DDAE783 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 

E COMPRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

004/2021-SRP 

 

O Município de Santa Cruz/RN (Prefeitura Municipal),através de seu 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, devidamente nomeados através da 

Portaria nº 172/2021, no uso de suas atribuições legais, torna público 

para o conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 

modalidade“PREGÃO ELETRÔNICO”, do tipo“MENOR 

PREÇO POR ITEM”, visando o Registro de preços para a aquisição 

futura e parcelada de material esportivo destinados ao atendimento das 

necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer da Prefeitura 

Municipal de Santa Cruz, conforme descrito neste Edital e seus 

Anexos, devendo ser observadas as seguintes 

disposições:ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 06/07/2021, às 

09h00min.INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 

09h20min do dia 06/07/2021. 

LOCAL/SITE:www.portaldecompraspublicas.com.br. 

REFERÊNCIA DE TEMPO:Para todas as referências de tempo será 

observado o horário de Brasília (DF).O Edital estará disponível para 

consulta e retirada de cópia no sítio: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, ou através do e-mail: 

licitacoes@hotmail.com, de segunda a sexta-feira. 

  

Santa Cruz/RN, 22 de junho de 2021. 

  

CARLOS ANTÔNIO DE PONTES 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Carlos Antonio de Pontes 

Código Identificador:B4CDFDCE 

 


